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PORTARIA Nº 026/2023-GP                                     
 
 

Nomeia o Vereador JOÃO RODRIGUES DE BARROS 
FILHO, para ocupar a função de presidente da 
Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, e relator 
da Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final 
- CJLRF em substituição ao Vereador Neném da 
Chaguinha, somente na análise e emissão dos 
respectivos Pareceres dos Projetos de Lei Municipal 
n° 001/2023-GAB e o Projeto de Lei nº 003/2023-
GAB. 

 
 

Considerando que o Vereador Neném da Chaguinha, presidente e 

Relator das Comissões acima referenciadas, deixou de comparecer 

justificadamente a reunião da referida Comissão, designada para esta data; 

  

 Considerando ainda a necessidade de se dá andamento a análise dos 

Projetos de Leis Municipais nº 001/2023 – LDO, que dispõe sobre a Lei De 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 e o Projeto de Lei nº 

003/2023-GAB, que dispõe sobre a criação do cargo de Técnico em 

Segurança do Trabalho no quadro de servidores efetivos do Poder 

Executivo Municipal, definidos pela Lei Municipal nº 100 de 06 de 

novembro de 2021, cujo o prazo para a emissão de parecer está se 

exaurindo,  

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Nomear ao Vereador JOÃO RODRIGUES DE BARROS 

FILHO para exercer a função de presidente da Comissão de Finanças e 

Orçamento - CFO, e relator da Comissão de Justiça, Legislação e redação Final 

- CJLRF em substituição ao Presidente e Relator, Vereador NENÉM DA 

CHAGUINHA, somente no tocante a análise e emissão de Pareceres aos Projetos 

de Lei Municipal n° 001/2023 e Projeto de Lei nº 003/2023, de autoria do Poder 

Executivo. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Presidente, 21 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA  
Presidente da CMNI 
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